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Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 215, alínea c, em consonância com o disposto no 

art. 258, do Regimento Interno do Senado Federal, que o PLS 418 de 2005 passe a 

tramitar em conjunto com o PLS 168 de 2005, tendo em vista tratarem sobre temas 

correlatos, conforme justificativa abaixo. 

 

Sala das Sessões, em          de março de 2010 

 

 
Senador ROMEU TUMA 
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JUSTIFICATIVA 
 

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei do Senado nº 168 de 2005, de autoria do 

nobre Senador Tasso Jereissati que dispõe sobre o sistema de segurança privada, 

estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas privadas que 

exploram os serviços de segurança, e dá outras providências. 

No mesmo ano foi apresentado pelo ilustre Senador Sérgio Zambiasi o Projeto 

de Lei do Senado nº 418, de 2005, que altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 

para prever a obrigatoriedade de escolta em caso de transporte intermunicipal de 

numerário. 

O PLS 168, de 2005 é um projeto detalhado, com 32 artigos, que visa 

consolidar a legislação sobre o tema atualmente em vigor, consubstanciada na Lei nº 

7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores. 

Desta forma, entendo ser conveniente que também os Projetos de Lei do 

Senado 418 de 2005 e 168 de 2005 passem a tramitar em conjunto, até mesmo por 

economia processual. 

 
 
 
 
 
(À Mesa para decisão.) 
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